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PREFEI'TURA /Z

Cidode Feliz
Procuradoria G€ral

PÀRECER.

Vem a essa Assessoria Juridica, para exame, o
prôcesso administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 15.19.2020-
DL, cujo é ContrataÇão de empresa especializada para prestaçâo
de serviços para elaboração de um plano diretor de projetos e

obras para o hospital regional de Icó. Após apreciação, opino
pela sua aprovação tendo em vist.a encontrar-se dentro dos
preceitos determinados pela Lei no 8.666/93 e suas alteraÇÕes
posteriores, especialmente às contidas no incj-so II, do art. 24.
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É o nosso Parecer. s.m. j !

CE, 73 de novembro de 2020.
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